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PARECER JURIDICO

DISPENSA No 00512024
PROCESSO DE LICITAÇÃO NO OO7'2024

OBTTEIO: Contntação de eÍnprcsâ espeüalzdda filiír
pÍ§§tsgáo de §erviços d6 a§gês§oriâ § canxllana pitltttt..,r

públiaa lúunícipal de Assisrênciâ §ocia/ de apon lécntct, t:nt
plansjâ$rento na vigilància sôcrí, âs§saêncial. platr,os ric .r,.-,r, ,

proJêtas d pnaslaçáo de conías do Fundo Muyctpdl t!(.

Assrsúárxú So/ciial da Prcfeilura Munictpal de Cachoeft ttta -

TO,

I_ RELATORIO.

Tratam os autos de procêdimento administrativo encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise e embsâo de pareer quanto à possibilicjade de

Contratação de eÍnpresa sspgcialiuada paía prestaçâo de seíviços de assessona e

consultoria políticâ públicâ Municipal de Assistênciâ Social de ãpoio tecnrco enl

planêlâmento na vígilâncie sÔcirc assielencial, planos de ação, projetos ê prestaÇao dÊ

contas do Fundo Munieipal de Âssbtência Social da PreÍeitura Municipal de Cachoernnha

-TO

A aquisiçâo se dará por dispensa de licataÇão nos termos da L!'ir .'

14 133t2021

Consta nos autos, o Memorando solicitando a aqutsrçeo supia í;!tr i
nleta írnancerra, Termo de Referência especifrcando o objeto da demanda, l;sr11 ç;;1,rç' 1.'

relatório de cotação.

Eis o gue bastava relatar.

Passo a opinar

II _ FUNDAMENTOS,

F
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lnicialmente, vislumbro que para â contrataçáo pretendtda o í)rcJár-.,

Pubhco conkatante se propõê a utilízar-se dos critérios da nova Ler de LrcrtaÇãô ê

Contratos da Administraçáo Pública - Lei 14,133, de 1" de abril de 2021.

A mencionada Lei estabelece novo regime jurídico paÍa as licitaçôes e

cÕntÍataçÕes públicas, píopÕe êm seus dispositivos â uniÍicaçào de vários procedrmentos

constantes em diplomae legais e infralegais gue anles tutelavam os procedimenlos

licitalórios e os contralos administrativos.

lnicialmente, cumpre rô§caltar quê o pre§ente paÍecer luridico ê

meramente opinativo, com o filo de orienbr as autorídades competentes na resoluÇão de

questÕes postas em análise de aoordo com a documentaçâo apresentada, náo seÍrdo

poÍtanlo, vinculalivo à decisâo da autoridade competente quê poderá optar pelo

acolhimento das presentes razôes ou não.

O procedimanto licitatório destina-se a garantir a observância do priltcipro

constitucional da isonomia, a eeleçâo da proposta mais vantajosa para a administraÇáo e

a promoçâo do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e lulgacla ent

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da tmpessoaldade da

moraldade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ar"r

rnstrumento convocatôrio, do jubamento objetivo e dos que lhes são correlatos

Assim, êm se tretândo das contrataçÕes fêitas pêlo Ente Püblico. devê-se

observaraimpeswalidade,aeficência,apublicidade,amoralidadeealegaltdade.de

forma a se realizar quahuer conkâtaçáo ern vista de se despender o eràrto prrbltco da

lorma mais eficiente e que melhor at€nda o interesse público. o q

alcance da proposta mais vânteiosa.

uê se cônsubs

FIs

Aesim, passo à anâlise jurldica da contíâtaçáô pretendida

Prellmharmente, vlsluÍnbÍo que a ÍigoÍ do Decreto Esladual n " 4

ü7 de Íevereiro de 2013, são prescindlveis de envio à Procuradoria Geral do Estadc os

casos de dispensâ de licitação, coítíorrTrê o que dispôê a Lê,i no 14.1331?421 . em seri

artrgo 75. Por consequência, a análise do controle prévio de legalidadê deverá ser

Êub
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realizada no final da preparatória pelo ôrgão de assessoramento luridico cla

Administraçâo, a rigor do ârtigo 53 da nova Lei de LicitaçÕes 14133nO21

A pretendida contÍãtâçâo teÍn seu fundamento legal no artigo 72 da Ler

14 13312021, que possibilita a Administraçào a Íealização de processo de contrataÇáo

direta. sendo compreendidos nestes casos s dlsponEa e a inexigibilidade de licüaçáo

Neste diapasáo, convêm rêmemorar os ensinamentos de Ronny Charles

Lopes Torres:

''Quando o Legielador prevê as hipôteses de contrataÇão .irrtla
(dispeflsã a inexigibilidade) ê poÍque âdmrtê que nem ssmpre a

rêelitâçâs dô ceÍlãme levarà á melhor contrãtaÉo pela

AdministraÉo ou guÊ. pelo menos. a suieição do negócro ao
procedimento formal e blrocrático pÍevisto p€lo estatulo não srrva ao

€ficez atendimênto do inleresse público naquela hipôtese e§pecifrcã
(JuspodiYm,2010.)

Conoborando Íleste entêndiíÍEnlo, Joel de Msnezes Nirgbuhr aírrma que

"a dispensa de licitação pública ocone sô quafldo sôria possivel a competiçáo, porém se

dessa maneira se procedesse, impedir-se-ia ã satisÍeção do interesse público " rFórum

2011)

Entáo da análise da doutrina vem tam!Ém o enlendimento de que a

drspensa de ufia licitação pública é modo pelo qual se sâtisfará o interesse público

desejável. poÉm, a dispên8a tembêm estârá vinculada â dêtêrmineds Íito oÍdcnâdo dü

atos quê deve obediência aos principios e Íitos licitatórios, devendo observar os drtames

procedimentais previstos na norna gsÍal de licitaçÕes.

No caso dos autos em análise, observa-se que a Pasta fez levantamenlo

estimativos de suas necessidades e, após pêsquisa de preços, levantou-se que o valoi

mêdio de sua contÍatâçâo s6rá tl§ 16,200,0C (dezeseeis mil e duzsntos rôâi§) sentJo

este valoÍ urn montanle qua re cnquadra nor requisitos de dispensa dê licitaçâo dispostôs

no artigo 75, inciso ll da Lei 14í33P021, conÍorme colaciono.
I FE,

Art 75 E dispensável a licitação
Fls....

Rubrica...

lri\tt,, )t) " ltí :tl:4 l'ni. t" 0'::0:1

IRIN F'



lçfl"
,"u....)A......Rubr

Fls

F Í>
I - pare coÍÍrdeçâo que envolvâ valores iníenores â RS 100 000.00

icem mil reais), no caso de obras ê seryrços da engenhafla ou de

sêrviço8 de manutençâo de velculos automotores;
,, - p$a conüabção qu. svotw valorç iníeriores a R$

§Odn,N ícinqugrlÍa ,ntt raais), ao caso de outras serviÇos e
compraa.
lll - paía contratâçáo que mantenha todas as condições defrnrdas em

editaf de licitaçáo |.éraluada há monos ds 1 (um) ano. quando se

varíficer gue naguela licitaçâo: (.".)RIN F

Acerca dê valores, cumprê inÍorma que os valores reÍerentes as htpóteses

de dispênsa foram devidamente atualizadas atrâvés do DECREÍO No 1r.871, DE 29 DE

DEZEmBRO DE 2OZr, veiamos a tabela com novos valores:

ATUALI DOS VALORÊS ESTABELEC NA 1o IL DE

R$ 59.006,02 (cinquente g nov€ mil novÊc€ntos e sers rears e dors centa!3sl

Rt 3§§.436,0E {üazêntos ê cinquentiâ e nove mjl qualÍocênlê§ ê lrrnla e se,s
íêaE ê oito cantâvos)

RS 9.584,97 (nove mil quinhêntos ê o{enta e qualÍo rears e r]ovenla e sele
cenlâyoE)

R§ 11 S11,20 (oízê mil novee€ntos e ortenta e um reârs e vtnte cêntâvosl

Rêsta, portanto, conligurada que em íazão do valor a presente drspensa

íesta expressamente prêvisla na nova lei de licitaçôes e decreto supramencionâdo

A exlgência da rêalhaçâo de licitaçâo tem seu nascedouro nâ Cart3

Politrca de 1988 no artigo 37, inciso XXVI, porém a própria Carta traz a situação da

L

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

, ':,.: I RS 239 624.058,14 (duzentos e trinta e nove mtlhões sêtscenlos e vrnte e 'r,.ra!í.]
mil chquenüã e q'to reals e qualorze cêntâvos)

RS 359.4S,08 i$ezentos e cinquenla e nove mil quatrocenlos e trrÍrta e sÉrs

reais e oito c€ntevos)

.-,: , câput rnctsij l1l
R$ 3§§.{3ô,08 {tr6zentos ê cinquenta € nov6 mil quakocentos ê trnta e sers
íêais E oito c€nbyos)

R$ 1 19.8'12,02 (6nto e dezenove mil oitocentos e doze reals e dors centa'/o§,

.,ll1l i

.,, ' 
',. ci,,
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ressalva dos casos especificados em bi, o gue se aínolda nos teÍmos do artigo 75 cJa Ler

'14 133t2021, que apresênta a Administração a possibilidade da dispensável [crtaçâo.

para êm razâo de vslofeg.

Da análise da situaçâo fática aqui disposta, a aquisiçâo pretendida alende

ás finalidades precípuas da Administraçâo Pública em sumâ. Contudo, está se encarxa no

campo discricionário do Gestor, qua objetivamente enconka na lei a possibihdade de

escolher o gue se afigurará mslhor ao caso @ncreto.

No caso da prêtensa contratiação, vêriÍico que se enguadÍa nas definrçÕes

de bens e serviços corrruns, confoíme deÍinido no ârtigo 6', inciso Xlll da Lei 14 133i2021 ,

pois seus padróes e qualidades, pdem ser objotivamente deÍinidos poí meio de

especificaçôes usuais dê m6rcado.

Quanlo ao critário de conkataçâo dos §erviços a Pasta tnforma no Termo

de Referência. io item Julgamento, que BeÉ soleclonâda a proposte meis vântaiosa

paÍa a Administração.

Em que pese o debats aceÍ'qa da melhor proposta ofertado, impende

salierlar. que m6smo §€ndo posslvôl gptar-§ê pela prsposta mais vantajosa. a Pasta náo

deverá se descuklar do aspecilo qualldade, pois nos termos da Novêl Lei de LicilaÇôes

náo sê pode fugir dos parâmetros minimos dê qualidade, estes devem estar henr

defindos quando da contratrçâo, colaciono o dispositlvo da lei:

Art. 34. O julgamênto poÍ menor píeço ou maror desconto e. quando

couber, por têclica e prêço coÉideÍará o menor drspêndto para a

Administraçâo, aEndldo3 os prÍâmôtroe mlnirnos dê qualidâde
dêtinidô6 no edital de licitação.

Os egpectog dos paÍâmctÍos de qualidade e da Íorma da execuçáo dÕs

serviços coninetedos devêm estar informade no TeÍfllo de ReÍerência, que é documento

nêce§§áÍlo parâ a contreteçâo de bens ê ssÍviço§. No referido termo deverá conter il

definição do obieto, os quanütativoB eslimados acompanhados dos preços $s

íLrndamentos da contrataçâo, o liscalizaçáo da ordem .le

íp"8_Fls
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íornêciment€'/serviÇo. Tais êlemÊntôs, entrg outro§, descritos no ,nciso XXlll do caput dô

artigo 6' da Lei 14.133/2021 devem s€r também feplicados no instrumento contÍatual

Neste aspecto, o tÊImo de reÍerência encontra-sê colacionado aos autos.

venfica-sê gue constam todos oE êlementoô descritivos como o prâzo dâ duraçáo do

contrato, e a possibilidade de pÍonogaÉo da contrataçâo, a esboço da lei M 13U2421

(inciso XXlll, artigo 6o, âllnêâ a).

No que tângê a instruçâo processuãI, vislumbÍo que os ttens presenl€§

podem ateÍder aos requisitos dbpostos no aÍtígo 18, da Lei 14 13312021 os autos

processuai§ apr§êntâm elementos pontuado§ na isi, ne§sa Íase preparatôria, que sao. o

termo de rcÍerôncia - que define o obiêto e as condições da execuçáo e de pagarnento

traz a jusüficaüva a dltponibilidade finaícalra, contrato, bem como ac composiçôes

dos preços, e os instrumentos orçam€ntáÍio3.

Quanto à minuta do conhato, verifica-se que estaÍ em consonâncta cortr

ordenado pela Lei 14J133&021, alândendo as finalidades a que se destina, nos moldes

do termo de refeÍência proposto e da novel Lêi dê Licitaçõês.

Por Íim, recornenda-se que guando da realização da contrataçáo serant

observados os aspe6{os legaiÊ de habilitaçáo juridica e de habilitaçáo fiscal icerlrdôes

vátidas). principaknente no que taÍUE aos reguisitos dispostos em leis especiais. como a

legislaçâo úabalhista, nos larmos dos artigos 62 a arl.65. artigos 66 e artigo 67 e arl 6E

da Lei 14.133/2021.

De outro nortê, conôiderando gue a escolha da pretensa contÍatada faz

parte dos atos íinais do procedimento, orientia-se que, por ocasião da escolha do melhôÍ

proponente. seja juntade ume justificative demonskando a vantajosidade da contrataÇão

ill- coNcLUsÃo.

Pelo exposto, abstendo-se quanto â apreciação dos aspectos rnerenles a

conveniêncra e opoíunidâde. e cingindo-se

(
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mérito legal dâ contrâtação
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direta, e desde que âtêndidas ás rerçalvas destãcâdâs no píesente opinativo, reputa-se

náo haver óbice ao prosseguimento do leito.

Ressalta-se que foge da compêtência da parecerista se imrscurr enr

searâs dê conhêcimento gue sâo de nstuÍeza técnica, assim os relatórios de valores e de

evidências de qualt{ade têcnicâ dos bens e serviços âdquiÍidos, não Íoram analisados

neste parecer. razão pela qual a equipe tácnba dêv6Íá atentar-se nêstes aspectos

E o parecer, t:.m.j

Remeta-se a autoridade superior para apreciaÉo e decisáo de prossegutmento

CachoeirinhaffO, 15 de janeiro dê 2024

ODEAN ROZ
8.679

NATANAEL GALVÂO LUZ
oABITO - 5.384
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